Resolução CONAMA nº 283, de 12 de julho de 2001

Resolução que dispõe sobre o tratamento e a disposição final dos resíduos de saúde

Art. 13. §  2º  Quando não houver sistema de tratamento para os RSS local ou regional o órgão ambiental competente nos estados, municípios e Distrito Federal, poderá autorizar a disposição final de resíduos de serviços de saúde em Vala Especial, licenciada especificamente para esse fim, em aterro sanitário, devidamente licenciado também para esta finalidade, inclusive com a exigência de Estudo Prévio de Impacto Ambiental.

Trabalhando como consultor da FEAM no Projeto Saneamento & Cidadania na Bacia do Rio das Velhas, onde foi feita a vistoria e acompanhamento das áreas de disposição final de resíduos sólidos urbanos em 46 municípios, venho apresentar a minha contribuição tendo como base e referência a minha atuação no Projeto ao longo de 2 anos no estado de Minas Gerais, com o seguinte comentário a respeito do inciso em destaque acima: 

Verifica-se que o problema principal com relação a este inciso, está relacionado aos municípios de menor porte que não são obrigados a se licenciarem e portanto não operam com aterro sanitário, já que pela Deliberação Normativa COPAM 52/ 2001, somente para os municípios com mais de 50.000 habitantes é exigido o licenciamento ambiental. 

No caso do Projeto Saneamento & Cidadania, a maior parte dos municípios da bacia do Rio das Velhas são municípios pequenos com menos de 10.000 habitantes e carentes de recursos e pessoal qualificado tecnicamente. Embora gerem quantidade menores de resíduos incluídos os de RSS, os municípios de modo geral , não estão capacitados para fazer a disposição adequada dos resíduos sólidos urbanos, e muito menos para os RSS. 

Foi verificado no decorrer dos trabalhos, que nos municípios menores, mesmo realizando uma operação com certo controle na área de disposição final, ficou evidenciada a vulnerabilidade do local quanto ao manuseio e disposição dos resíduos dos serviços de saúde.  

Pelo fato de não ser um Aterro Sanitário, o local naturalmente não tem um controle apropriado, e operacionalmente os trabalhos no local, ficam muitas vezes à mercê de pessoas não qualificadas tecnicamente, que adotam a prática de dispor os resíduos de forma aleatória, sem seguir procedimentos técnicos usuais e preestabelecidos.

Pode ser que a falta de setor específico para limpeza urbana em muitas Prefeituras, pode explicar em parte essa situação.

Percebi em muitos municípios, a falta de critérios para o manuseio e disposição dos RSS, e em alguns casos o total desconhecimento da Legislação e dos procedimentos mais adequados para o seu gerenciamento e tratamento, mesmo por parte dos setores responsáveis da Administração Pública como as Secretarias de Saúde e Meio Ambiente. 

Creio que a obrigatoriedade de se ter uma vala específica dentro dos critérios técnicos de engenharia sanitária com o respectivo licenciamento ambiental, para os municípios pequenos, é inviável  de ser adotada do ponto de vista operacional e ambiental considerando a realidade brasileira.

Devem ser pensadas medidas e procedimentos de manuseio e disposição dos RSS, que possam ser adotados para esse municípios menores, considerando a sua estrutura administrativa e as limitações de seus quadros técnicos e operacionais. Há que se considerar também , que tais municípios não têm uma fiscalização satisfatória  pelos órgãos de saúde e ambiental.
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